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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

 

“Art. 32. ....................................................................................... 

 

...................................................................................................... 

 

§ 3º Ficam isentos do pagamento deste imposto os portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, transtorno mental incapacitante, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, silicose, síndrome da imunodeficiência 

adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 

tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;”  

 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Faz-se necessário isentar os portadores de patologias crônica do pagamento 

do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, uma vez que sobre 

esses portadores também não incide a cobrança do imposto de renda.  

Trata-se de medida justa que visa a atender uma parcela da população que já 

despendem excessivos valores com a compra de remédios, e de tratamentos 

especializados, e que tende a padecer de maior carecia econômica, e que portanto, 

devem estar isentos do pagamento do aludido imposto.  
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Sala das Sessões,    em 11 de novembro de 2008 

 

Deputado Vitor Penido 

DEM/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966  
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 

Nacional e Institui Normas Gerais de 

Direito Tributário Aplicáveis à União, 

Estados e Municípios. 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO PRIMEIRO  

 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 IMPOSTOS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  

 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e 

territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem 

imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona 

urbana do Município. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei 

municipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo 

menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 
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IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 

§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 

expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados 

à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos 

termos do parágrafo anterior.  

 

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos 

bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua 

utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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